[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 07/2023,
de autoria Parlamentar.
Dispõe sobre a SUPRESSÃO do art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 07/2023, que “Fixa os subsídios dos(as) Vereadores do Município de Lima Duarte para a legislatura 2025 a 2028. 
Emenda Supressiva nº 03 - Suprime-se o art. 3º e seus parágrafos (caso ocorra aprovação de emenda em Plenário) do Projeto de Lei Ordinária nº 07/2023.
Justificativa: a emenda apresentada visa suprimir o art. 3º, para que não possibilite aos vereadores da próxima legislatura reajustarem os subsídios anualmente. Entendemos que os subsídios devem ser fixados em valor condizente, de quatro em quatro anos, e não devem ser alterados dentro da mesma legislatura por lei que possibilite o reajuste anual.
Sala das Comissões, Lima Duarte, 23 de agosto de 2023.

Ronaldo Alves Rodrigues



Fábio Júnior da Silva
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